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TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

 
O processo de dispensa de licitação fundamenta-se:  no Art. 75, inciso II da Lei 
de Nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. seleção de proposta mais vantajosa para fornecimento parcelado de 
Água Mineral, destinados a atender as demandas da Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis- MA. Conforme 
tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QNT 
V 

UNIT 
V. 

TOTAL 

1 

Garrafão de água, capacidade de 
20 litros, embalagem plásticas 
devidamente lacradas que não 
contenham amassamentos, 
rachaduras, remendos 
deformações internas e externas 
de gargalos, com alteração de odor 
e cor dentre outras alterações que 
possam comprometer a qualidade 
higiênica sanitária de água mineral. 
Conteúdo interno: água mineral, 
potável sem gás. Sem vasilhame. UND 500 10,81 5.405,00 

2 

Garrafão de água, capacidade de 
20 litros, embalagem plásticas 
devidamente lacradas que não 
contenham amassamentos, 
rachaduras, remendos 
deformações internas e externas 
de gargalos, com alteração de odor 
e cor dentre outras alterações que 
possam comprometer a qualidade 
higiênica sanitária de água mineral. 
Conteúdo interno: água mineral, 
potável sem gás. Com vasilhame. UND 30 27,63 828,90 

3 

Água Mineral sem gás, 
acondicionada em garrafa (não 
retornável) com capacidade 500 ml 
fardo com 12 unidades; com prazo 
de validade de no mínimo 3 (três) 
meses a contar da data de entrega 
do produto. FARDO 70 15,40 1.078,00 

4 

Água Mineral com gás, 
acondicionada em garrafa (não 
retornável) com capacidade 500 ml 
fardo com 12 unidades; com prazo 
de validade de no mínimo 3 (três) 
meses a contar da data de entrega 
do produto. FARDO 5 

 
15,36 76,80 

5 Água mineral da fonte; sem gás, CAIXA 1000  30.490,00 
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copo descartável de plástico 
propileno transparente com nítida 
visibilidade, acondicionado em 
copos de 200 (duzentos) ml caixa 
48 unidades. 

30,49 

TOTAL R$ 37.878,70 

 
1.2. O objeto desta contratação se enquadra, conforme DECRETO 

MUNICIPAL N° 020/2021, ARTIGO 8°, INCISO I.  
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 37.878,70 (trinta e sete 
mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 
 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Secretaria Municipal de Administração deve oferecer água mineral a 
todos os funcionários e visitantes a esta entidade. Apontamos como benefício 
da contratação a aquisição de água apropriada para consumo. É 
imprescindível a contratação dos serviços considerando que não possuímos 
filtro de água, em nenhuma quantidade, para suprir a necessidade de água 
apropriada para consumo. 

 
2.2. Diante do exposto, para suprir as necessidades desta Secretaria 

Municipal, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades 
desenvolvidas por esta no âmbito da Administração Pública, indispensável se 
faz o fornecimento do objeto. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21  
 

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

3.3. 2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21 

 
4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  
 

4.1. Os itens serão fornecidos até 5 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da ordem de fornecimento.  
 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.  
 

4.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Jefferson 
Moreira, S/N – CENTRO - Esperantinópolis – MA CEP: 65.750-000.  
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4.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 

não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, do prazo total recomendado pelo 
fabricante.  
 

4.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta.  
 

4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
 

4.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 

4.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 
 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput).  
 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput).  
 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º).  
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5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
 

5.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  
 

5.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
 

5.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 
nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
 

5.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º).  
 

5.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 
a situação da empresa junto ao SICAF.  
 

5.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 
esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)   
 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021.  
 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:    
 
a) SICAF;  

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
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6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
 

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual negativa de contratação.  
 

6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 
fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos.  
 

6.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada.  
 

6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 

6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação:  

 
6.12.1. Habilitação Jurídica:   

 
6.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 

6.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva.  
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6.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  
 

6.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

6.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.  
 

6.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  
 

6.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  
 

6.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 

6.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;   
 

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

6.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;   
 
5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.  
 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
0202 – Secretaria Municipal de Administração 
04 122 0002 2.009 – Manut. e Func. da Sec. de Administração 
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3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 

Esperantinópolis do Maranhão- MA, 11 de janeiro de 2024. 
 

 
 

____________________________________ 
Rosilene da Silva Viana Souza 

Servidora Responsável pela 
Solicitação de Despesa 

Portaria Nº 017/2021 
 
 
Aprovo o presente Termo de Referência  
Constante deste Processo. 
Em____/____/2024 
 
 
 
_________________________________________ 
Kellvane Ferreira Sousa 
Secretária Municipal de Administração 
Portaria: 005/2021. 
 
 
 
 
 
 
 


